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EDITAL Nº 15/12 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: CLÍNICA HANS STADEN S/C LTDA EPP.
Processo administrativo: 076/12 – BERTPREV.
Assinatura: 24/09/12.
Objeto: Prestação de serviços médico-periciais.
Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 80,00 para perícias de auxílio-doença, salário-
maternidade e alta médica; R$ 280,00 por profissional que 
compõe a junta médica destinada à verificação de invalidez do 
segurado e reavaliação bienal; R$ 4,10 por quilômetro rodado, 
para perícias nos locais em que se encontram segurados 
impossibilitados de comparecer à sede da empresa; R$ 80,00 
por exame admissional, para posse de candidatos aprovados 
em concurso público do BERTPREV e 20%, a título de taxa de 
administração.
Modalidade de licitação: Convite (artigo 23, II, “a” da Lei 8.666/93).

Bertioga, 24 de setembro de 2012

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

EDITAL Nº 16/12 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – FACESP.
Processo administrativo: 008/10 – BERTPREV.

Assinatura: 12/02/10.
Objeto: fornecimento de cartão alimentação magnético com uso 
de senha alfa numérica.
Finalidade do edital: prorrogação contratual até 12/02/13.

Bertioga, 24 de setembro de 2012

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.  17 / 12 - BERTPREV

 MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO, Presidente 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, à vista do que dispõe o artigo 76, caput da 
LC 12/02, e considerando o teor do proc. adm. nº 116/06 – 
BERTPREV,

 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao 
servidor  Evanilson Matos Siqueira, reg. 006, ocupante do 
cargo de ajudante geral, passando do nível 01 E III para o nível 
01 E IV, com os acréscimos legais daí decorrentes.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Bertioga, 27 de setembro de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO 
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 01/12 – C.A./BERTPREV

 MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga, na qualidade de Presidente do Conselho 
Administrativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, com fundamento no disposto no artigo 57, II da Lei 
Complementar 12/02 c/c 2º do Decreto Municipal nº 1857/12, 
e considerando deliberação do referido conselho, em reunião 
ocorrida em 28/09/12, registrada em livro de atas, página 37 
verso,

 RESOLVE:
 Art. 1º. Estabelecer as regras de organização, estrutura, 
composição e o funcionamento do Comitê de Investimentos do 
BERTPREV.

 Art. 2º. O Comitê de Investimentos, instância colegiada 
de caráter consultivo e propositivo, tem por finalidade a 
discussão dos aspectos relativos ao planejamento, execução, 
monitoramento e avaliação de estratégias na gestão dos recursos 
do RPPS.

 Art. 3º. O Comitê será composto por 3 (três) membros, 
como titulares e 1 (um) como suplente, todos segurados e 
estáveis, que possuam curso para capacitação na gestão de 
recursos de Regime Próprio de Previdência ou afins, nomeados 
pelo Conselho Administrativo, com posse dada em ato a ser 
presidido pelo Presidente do BERTPREV, posteriormente 
publicado no Boletim Oficial do Município.
 § 1º. Na hipótese de ausência de um dos membros a 
qualquer reunião, o  suplente assume a titularidade, com direito 
a voto, sem prejuízo de poder participar de todas as reuniões, 
com direito a voz.
 § 2º. Os membros do Comitê têm o dever de cumprir 
esta Resolução.

 Art. 4º. Compete ao Comitê de Investimentos:
 I) Propor, anualmente, a política de investimentos, 
bem como eventuais revisões, submetendo-as à Presidência, 
para posterior encaminhamento e aprovação pelo Conselho 
Administrativo;
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 II) Acompanhar o desempenho obtido pelos 
investimentos, em consonância com a política de investimentos, 
bem como com os limites de investimentos e diversificações 
estabelecidos na Resolução nº 3.922, de 25/11/2010 e as que 
sobrevierem;
 III) Propor a alocação tática dos investimentos, 
em consonância com a política de investimentos, o cenário 
macroeconômico, e as características e peculiaridades do 
passivo;
 IV) Selecionar opções de investimentos, verificando as 
oportunidades de ingressos e retiradas em investimentos;
 V) Zelar por uma gestão de ativos, em consonância 
com a legislação em vigor e as restrições e diretrizes contidas 
na política de investimentos, e que atendam aos mais elevados 
padrões técnicos, éticos e de prudência;
 VI) Propor a determinação da política de taxas e 
corretagens, considerando os custos e serviços envolvidos;
 VII) Selecionar gestores, corretoras de valores e outros 
prestadores de serviços diretamente ligados à atividade de 
administração de recursos.

 Art. 5º. As reuniões do Comitê somente se instalarão 
com presença de todos os membros, ocorrendo, ordinariamente, 
duas vezes ao mês.
Parágrafo único. Havendo motivo que justifique, qualquer 
membro poderá solicitar reunião extraordinária.

 Art. 6º. As decisões do Comitê decorrerão de votação 
de maioria simples.
 Parágrafo único. Havendo manifestação de vontade, 
eventuais votos vencidos deverão ser registrados, acompanhado 
das respectivas justificativas que embasaram o voto.

 Art. 7º. Nas reuniões ordinárias, os seguintes assuntos 
deverão, obrigatoriamente, compor a pauta:
 I) Análise do cenário macroeconômico de curto prazo, 
bem como as expectativas de mercado;
 II) Avaliação dos investimentos que compõe o 
patrimônio dos diversos segmentos de aplicação;
 III) Análise do fluxo de caixa, considerando as 
obrigações previdenciais e administrativas para o mês em curso;
 IV) Proposições de investimentos/desinvestimentos, 
considerando avaliações técnicas com relação aos ativos objetos 
da proposta, que justifique o movimento proposto.

 Art. 8º. O Comitê terá um secretário e um Presidente, 
a serem escolhidos, por eles próprios, entre os componentes.
 § 1º. São atribuições do Secretário:
 I) Distribuir, previamente, a pauta de cada reunião, 
contendo os assuntos a serem tratados, bem como material de 
apoio à reunião;
 II) Lavrar as respectivas atas das reuniões e eventuais 
anexos, submetendo-os à aprovação e assinatura pelos membros 
do Comitê, que, depois de numerados e assinados, serão 
arquivados por prazo indeterminado, na sede do BERTPREV, 
em meio físico e eletrônico.
 III) Encaminhar todas as propostas, sugestões e 
decisões, respeitada a competência do comitê, à Presidência 
do Conselho Administrativo, para a tomada de decisões acerca 
dos investimentos.
 § 2º. São atribuições do Presidente:
 I) Convocar titulares e suplente e presidir as reuniões 
do comitê;
 II) Avocar as atribuições exercidas pelo Secretário, 
devidamente fundamentado o ato;
 III) zelar fiel cumprimento da presente Resolução. 

 Art. 9º. Os assuntos a serem tratados nas reuniões do 
Comitê deverão, sempre que possível, estarem embasados em 
exposições contendo todas as informações necessárias para 
discussão e deliberação dos mesmos.
 Parágrafo único. Sempre que se julgar necessário, 
poderão ser convidados especialistas de mercado ou quaisquer 

outras pessoas que venham a contribuir para a análise e 
discussão de assunto da pauta.
 Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 28 de setembro de 2012

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

EXTRATO DE PORTARIA
art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 048/2012 de 03/09/2012 – Nomear, em 03/09/12, 
a Sra. Regina Maria Conceição Santos Manuel, sob o reg. 
407, para o cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Marcelo Heleno Vilares - Presidente da Câmara

ATOS DO LEGISLATIVO

Portaria n° 049/2012 de 19/09/2012 – Declarar vago, a partir 
de 03/09/12, o cargo de Técnico Legislativo Administrativo V, 
conforme previsto na Lei nº 129/95, art. 40, inc. VII.

Ver. Marcelo Heleno Vilares - Presidente da Câmara
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COMUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
comunica vagas existentes na AETUB. Os mesmos 
deverão comparecer com os documentos listados 
abaixo.

CONSELHOS MUNICIPAIS

AETUB
 NAS LINHAS das cidades de SANTOS SOMENTE 
(LINHA 03 – 02 VAGAS), MOGI DAS CRUZES ( LINHA 04 – 06 
VAGAS E LINHA 05 – 02 VAGAS) GUARUJÁ (LINHA 01 – 01 
VAGA E LINHA 08 – 20 VAGAS) estão abertas inscrições para 
protocolo na lista de espera. No período de 01/10/2012 á 04/10/2012, 
das 8h ás 13h e das 14h ás 17h. Os candidatos deverão acessar 
o site da AETUB (aetub.com.br) e verificar as regras para inscrição 
no EDITAL DE CADASTRO NA LISTA DE ESPERA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Contur, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros titulares, para a reunião ordinária, 
que será realizada no próximo dia 02 de outubro de 2012, às 
9 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Revela Bertioga;
 • Assuntos Gerais.

Bertioga, 28 de setembro de 2012

Jose Luiz Zuppani 
Presidente do Contur

CONVOCAÇÃO

 O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA para a reunião 
ordinária, a ser realizada no dia 03 de outubro próximo, às 
14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada 
na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os 
membros que compõem a Junta de Recursos Fiscais de 
Bertioga.

 PAUTA:
 - Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 

JUNTAS DE RECURSOS FISCAIS

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Conselho Municipal Sobre Drogas, 
no uso de suas atribuições,  CONVOCA  seus respectivos 
membros  e interessados para a reunião ordinária,  a ser 
realizada na quinta-feira, 04 de outubro de 2012, às 15 
horas, na Casa dos Conselhos Municipais, situada na rua 
Luiz Pereira de Campos, nº 1.117, Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Programação da visita às comunidades terapêutica 
do Município;
 • Normatização para o processo de registro de 
entidades;
 • Assuntos gerais.

Erminio Araujo Aguiar
Presidente

CONVOCAÇÃO 

 O Presidente do Conselho Municipal de Esportes 
de Bertioga, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
seus Membros titulares e suplentes para a REUNIÃO 
ORDINÁRA, a ser realizada na quinta-feira (04) de outubro, 
às 10 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – 
Bertioga. 

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Aprovação do Regime interno
 • Assuntos gerais.

Bertioga, 28 de setembro de 2012

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO

 A presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e o do Adolescente (CMDCA) de Bertioga, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA para REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada na terça-feira (2) de 
outubro, às 14 horas, na Casa dos Conselhos de Bertioga, 
localizada na Rua Luiz Pereira de Campos 1.117 – Vila 
Itapanhaú.

 PAUTA:
 •  Proposta da Fundação Telefônica para 
financiamento de projeto focado nos direitos das crianças e 
dos adolescentes em área de risco.

Sabrina Monteiro de Vivo  Faria
Presidente do Conselho
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ENTREGA DE CERTIFICADO DO CURSO DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

 A D i re to r i a  de  Abas tec imen to  conv ida 
os permissionários da Feira de Convivência,  abaixo 
relacionados,  a retirarem seus certificados de participação 
no Curso de Prevenção de Incêndio, junto à Diretoria, de 
segunda à sexta-feira, no horário comercial.

Sandro S. Straiotto
Vlaudimir Borges
Valmir F. de Andrade
William Péricles Soares
Cláudio Germano dos Santos
Rosangela Veja Soares
Luiz Carlos dos Santos
Vanessa Silvano Ferreira
Maria do Carmo Oliveira
Valter Batista dos Santos
Sebastian De Benedetti
Milton Mendes Filho
Sueli Teruko Tanaka
Felipe Gomes
Marlene Sanches Perfetto
Mariléia Santos da Silva
Francisco c. Nogueira Moraes
Maria Fabiana da Silva 
Delcilene de Souza Thommy
Osvaldo Garcia Gonzalez
Amanda Fernandes Silva 
Roseli Carvalho L. Moraes 
Márcia Aguiar de Matos 
Jéssica de Matos Vieira
Marina Garcia 
Kátia C. C. dos Santos 
Raquel Barbosa de Paula
Luzia Carvalho Guerra 
Eduardo Alves Costa 
Márcia Souza da Fonseca 
François Alves Costa 
Francisco Alves Costa 
Ana Paula de Oliveira Reis 
Sandro S. Straiotto 
Irys Fricher dos Anjos 
Bruno Augusto Cavalari 
Regiane Silvano Ferreira 
Maria de Lourdes Scachete Garrido 
Jair Garrido 
Esperidião Gonçalves Filho 

César F. de Souza Cardozo 
Rodrigo do Vale Ferreira 
Célia Regina do Vale Ferreira 
João Alonso Júnior 
Lauriana Maria dos Santos 
Cosmira Ferreira da Luz 
Lindomar da Silva 
Thales C. Marim Melendry
Renato Scachete Garrido 
José Nicolas Cardozo 
Lusinete Barbosa de S. Cardozo 
Michelle Perfetto 
Roger Massaro Suuti 
Jorge Manoel Martins 
Lúcoa T. Tanaka Martins 
José Carlos Cavalari 
Isalina Maria dos Santos 
Luiz Filipe Romero Raia 
Michelli Nascimento Felipe da Silva 
Marli de Lourdes Zago Alonso 
Priscila Lima Nogueira 
Nelson Nunes de Oliveira 
Edevaldo Souza Azevedo 
Daniel Felipe da Silva 
Juliana Martins 
Alexandre F. da Silva 
Aline Gonçalves Ferreira 
Nilson J. R. Gnoatto 
Joana Teixeira Batista Souza 
Érica Renata Batista Souza 
Daiane Veja Soares 
Maria Pinho da Silva 
Marly da Silva  

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2012

Processo nº 6619/12
Objeto: Aquisição de equipamentos (máquina tríceps, máquina 
bíceps, máquina abdominal e outros), para implantação de 02 
academias de ginástica às pessoas portadoras de deficiência 
física, conforme solicitado pela Secretaria de Assistência Social 
e do Trabalho.
Data da entrega dos envelopes: 16/10/12 até as 09h20m.
Data abertura: 16/10/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento de 
menor preço por item.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais 
e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

 - Julgamento do processo nº. 6565/11 – Cab. Nº. 
25.259/92
 - Sorteio de processos;
 - Assuntos Gerais;

Bertioga, 28 de setembro de 2012

Paulo Braga de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

Atos do Diretor de Abastecimento
24/09/12  a  28/09/12

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2012

Processo nº 8164/12
Objeto: Aquisição de medicamentos (Ácido Acetilsalicílico 
100mg comprimido, Ácido Fólico 5mg comprimido e outros), 
para atendimento a demanda da farmácia do Centro de 
Saúde III, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde e 
Bem Estar.
Data da entrega dos envelopes: 11/10/12 até as 09h20m.
Data abertura: 11/10/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço por item.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2012

Processo nº 6950/12
Objeto: Aquisição de cestas básicas (arroz agulhinha tipo 
1, feijão tipo carioquinha, entre outros), para as famílias 
participantes dos Programas Sociais de Proteção Básica, 
conforme solicitado pela Secretaria de Assistência Social e 
do Trabalho. 
Data da entrega dos envelopes: 17/10/12 até as 09h20m.
Data abertura: 17/10/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço global.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 5938/12 – Contratada: A Tribuna de Santos Jornal 
e Editora Ltda. (CNPJ nº 58.183.401/0001-04); Objeto: 
Publicação de atos oficiais possuindo grande circulação 
garantida por instituto idôneo público ou privado nos 
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CONVITE
T O D A Q U A R TA - F E I R A 
REUNIÃO DE CONVIVÊNCIA 
COM A COMUNIDADE DO 
CTA.
TODOS OS SABADOS ÁS 
09:00H PROXIMO À PISTA 
D E  S K AT E  N A P R A I A 
CAMINHADA E EXERCICIOS 
NOS EQUIPAMENTOS DO 
CALÇADÃO.

COMPAREÇAM.
R. Rafael Costabile ,746 – Vila Itapanhaú   
Bertioga – SP
TEL: 33173808 /  33174296

CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO

ATUALIzAÇÃO DOS PONTOS DOS LEV E ECOPONTOS
municípios da Baixada Santista; Data: 10/09/12; Prazo: 12 
meses; Valor global: R$ 100.000,00; Vencimento: 09/09/13.  
Processo: 10378/11 – Contratada: C. Azarias Monitoramento 
(CNPJ nº 10.909.131/0001-40); Objeto: Prestação de 
serviços de manutenção, monitoramento, fornecimento de 
equipamentos e apoio 24 horas nas Unidades de Saúde do 
município; Data: 10/09/12. Prazo: 12 meses; Valor global: 
R$ 50.712,00; Vencimento: 09/09/13.

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Márcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO

Processo: 3646/10 – Contratada: Terracom Construções 
Ltda. (CNPJ nº. 47.497.367/0001-26); Objeto: I Aditamento 
de contrato de coleta de resíduos sépticos hospitalares e 
de estabelecimentos de saúde e outros (Lote 02); Data: 
31/07/2012. Prazo: 12 meses. Valor global: R$ 350.000,00; 
Vencimento: 31/07/2013.  

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Márcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 22/09/12, edição 527, extrato de aditivo 
do processo nº 6448/10, onde se lê: Vencimento: 22/01/13 
leia-se: Vencimento: 22/11/12. 

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Márcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras
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ERRATA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 09/2012

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os 
candidatos abaixo relacionados para comparecerem no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data, na Seção de 
Recursos Humanos à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários das 09 às 11 horas e 
das 14 às 16 horas, munidos dos documentos constantes 
do edital nº 01/2010 do Concurso Público nº 01/2010, para 
fins de admissão.

Bertioga, 29 de setembro de 2012

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO CONDEMA N.º 08/12
de 25 de setembro de 2012

“altera disposições da Resolução CONDEMA n° 07/11 que 
versa sobre os procedimentos para análise dos pedidos 
de supressão de vegetação nativa e/ou implantação de 

parcelamento do solo ou qualquer edificação em área 
urbana e dá outras providências”

 O Conselho Comunitário de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA, no uso de suas atribuições e 
competências, conferidas pela Lei Municipal n.º 289, de 1 
de julho de 1998,
 CONSIDERANDO a vigência do novo Código 
Florestal pela Lei Federal n° 12.651/12, que revogou a Lei 
Federal 4.771/65;
 CONSIDERANDO a necessidade de adequação da 
Resolução CONDEMA n° 07/11 a situações não elencadas;
 CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pela 
fiscalização ambiental no enquadramento legal ao ato;
 CONSIDERANDO a propositura de diversos recursos 
administrativos causando sobrecarga de procedimentos e 
serviços nos expedientes da Secretaria de Meio Ambiente;
 CONSIDERANDO os dispositivos da Resolução da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO CULTURAL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo SMA 
n° 32/10, especificadamente aos tipos de infrações e seus 
valores, observando-se em uma proporção mais rigorosa, 
as sanções municipais;
 CONSIDERANDO o convênio firmado entre o 
município de Bertioga e a Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente, representada pela Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo – CETESB, em 18/03/10;
 CONSIDERANDO a deliberação registrada na ata 
da 139ª Reunião Ordinária do CONDEMA, realizada em 25de 
setembro de 2012.

 RESOLVE:
 Art. 1.° Aplica-se à Resolução CONDEMA n° 07/11, 
o novo Código Florestal pela Lei Federal n° 12.651/12, em 
razão da revogação da Lei Federal n° 4.771/65, bem como 
as demais alterações.
 Art. 2.º O quadro do artigo 9º, que relaciona os 
danos ambientais e suas respectivas sanções passará a ter 
a seguinte configuração:

AS = Área Suprimida; AB = Área Bosqueada; AD = Área 
Dificultada; AI = Área Impermeabilizada; SA = Solo Alterado.

 Art. 3.º Nos termos do art. 12, no caso de supressão 
de vegetação irregular em lotes, a área de compensação 
ambiental será na proporção de:
 a. 3 vezes a área suprimida;
 b. 2 vezes a área suprimida em lotes de loteamentos 
que contemplaram a compensação e preservação em 
procedimento de licenciamento ou regularização.
 Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Bertioga, 25 de setembro de 2012.

Eng.º JOSÉ MARCELO FERREIRA MARQUES
Secretário Interino de Meio Ambiente de Bertioga

Presidente do CONDEMA

 Portaria SE nº  03/ 2012

“ Homologa calendários escolares  e  horários             
administrativos para o  ano de 2012”                      

 A Secretária de Educação e Desenvolvimento 
Cultural, Profª Antonia Aparecida Malafatti Matos, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da aprovação pelos 
Supervisores de Ensino e pelo Diretor de Educação e Cultura, 
HOMOLOGA os calendários escolares e as alterações 
autorizadas, bem como os horários administrativos para o 
ano de 2012 das seguintes Unidades Escolares:

1-NEIM PARQUE ESTORIL; 
2-NEIM RIO DA PRAIA;
3-NEIM BORACEIA; 
4-NEIM CHÁCARA VISTA LINDA;
5-NEIM GUARATUBA; 
6-NEIM INDAIÁ;
7-NEIM MANGUE SECO; 
8-NEIM JARDIM RAPHAEL;
9-EMEI JARDIM ALBATROZ; 
10-EM JARDIM VISTA LINDA;
11-EM JOSÉ CARLOS BUZINARO; 
12-EM JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS; 
13-EMEF DR. DINO BUENO; 
14-EMEF GIUSFREDO SANTINI;
15-EMEIF CAIBURA;
16-EMEIF PROF. DELPHINO STOCKLER DE LIMA;
17-EMEF PROF. JOSÉ INÁCIO HORA;
18-EMEIF JARDIM RIO DA GRANJA;
19-EMEIF VISTA LINDA;
20-EMEIF CHÁCARA VISTA LINDA;
21-EMEIF JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES FILHO;
22-EMEIF GOVERNADOR MÁRIO COVAS JÚNIOR;
23-EMEIF SÃO LOURENÇO; 
24-EMEIF BORACEIA; 
25-EMIG NHEMBO ‘E’ Á PORÃ;
26-CRECHE RECANTO INFANTIL; 
27-COLÉGIO ÓRAMA.

Bertioga, 26 de setembro de 2012.

Profª Antonia Aparecida Malafatti Matos
Secretária de Educação e Desenvolvimento Cultural

DECRETOS

DECRETO N. 1.861, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

Altera o Decreto n. 1.809/2012 para substituir 
representantes do Poder Legislativo Municipal e da 

Sociedade Civil no Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa dos Animais – CMPDA.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o pleito dos respectivos 
presidentes da Câmara Municipal e da OSCIP Boracéia Viva 
em substituir seus representantes no Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa dos Animais – CMPDA,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto fica alterado o Decreto 
Municipal n. 1.809, de 23 de abril de 2012, para substituir 
representantes do Poder Legislativo Municipal e da OSCIP 
Boracéia Viva no Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais – CMPDA.
 Art. 2º O item 1.1, da alínea “c”, do inciso I, do artigo 
1º, do Decreto n. 1.809/12 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1º (...)
 I – Governamental:
 (...)
 c)(...):
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 1. (...);
 1.1. Felipe Ebling, suplente. (NR)”
 Art. 3º O item 1.1, da alínea “a”, do inciso II, do artigo 
1º, do Decreto n. 1.809/12 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1º (...)
 II – Não Governamental (Sociedade Civil):
 (...)
 a)(...):
 1. (...);
 1.1. Juliana Gonzales de Souza, suplente. (NR)”
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de setembro de 2012

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 Pelo presente e na melhor forma de direito, 
a Secretaria Municipal de Habitação, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano – SH, com base nos artigos 
1º, 2º e 3º do decreto municipal n. 805/2003, convoca 
a comunidade em geral para participar da Audiência 
Pública, sobre CONSTRUÇÕES DE CASAS EM SÉRIE 
– ALTERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, que ocorrerá no dia 10 de outubro corrente, 
às 18h00, no Espaço Cidadão - Centro, sito na Avenida 

Anchieta n. 392 – Centro – Bertioga/SP.

Bertioga, 28 de setembro de 2012

José Marcelo Ferreira Marques
Secretário de Habitação, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano – SH

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio entre a Prefeitura do Município de Bertioga 
e a Empresa City Mar Imóveis Ltda., tem por objetivo 
a Cooperação Técnica e Apoio Recíproco, para o 
desenvolvimento e a execução conjunta de ações 
necessárias para a pavimentação de uma área de 
2.914 m², correspondente a um trecho da Av. Marginal 
(Lotes 5B, 6A, 6B, 7A, 7B, 1A, 1B, todos da Quadra 
01) conforme instruído no Processo Administrativo n. 
6961/2012.

Bertioga, 28 de setembro de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, expede as 
seguintes Portarias,

PORTARIA N. 351 de 28/09/2012
Resolve:
NOMEAR , a partir de 1º/10/2012, para compor a 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO N. 01/2012, os seguintes servidores:
I – Terezinha Maria de Souza Borges, R. 402;
II – Valdenice Siqueira dos Santos, R. 1091;
III – Cleide Alves da Silva, R. 358;
IV – Fernanda Siqueira dos Santos, R. 2714;

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 352 de 28/09/2012
Resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
com proventos proporcionais, à Sra. VERA LEITE 
SANT’ANA, (qualificada no PA n. 8597/2012), servidora 
pública da Prefeitura do Município de Bertioga, R. 1215, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 
I, fundamentada no art. 40, §§ 1º, I, primeira parte; 2º e 
18, da Constituição Federal c/c Emenda Constitucional 
70/12, com direitos e vantagens previstos na Lei 
Municipal n. 129/95, utilizados para fins de cálculo de 
proventos.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

ExTRATOS

ExTRATO DE CONVêNIO


